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FORMULÁRIO DE CADASTRO – EVENTOS DE CURTA DURAÇÃO

TÍTULO: _____________________________________________________________
DATA/PERÍODO DE REALIZAÇÃO:
TIPOLOGIA:
(  ) Oficina/workshop
(  ) Palestra
(  ) Minicurso
(  ) Mesa-redonda
(  ) Ação
(  ) Outro: ______________________________________________________________
MODALIDADE: (  ) Presencial  (  ) Remota  (  ) Híbrida
COMISSÃO ORGANIZADORA:
Coordenador(a): Nome | e-mail
Discentes 1: Nome | e-mail
Discentes 2: Nome | e-mail
SETOR DE ORIGEM
(  ) Curso (especifique):
(  ) Centro (especifique):
(  ) Liga (especifique):
PLATAFORMA A SER UTILIZADA:
(  ) Sigeventos
(  ) Outra
Indicar responsável pela gestão da plataforma (caso assinalar sigeventos):
1. SOBRE O EVENTO
Apresentar a temática do evento, justificar a sua importância para o desenvolvimento acadêmico-científico, bem apresentar suas implicações para o desenvolvimento sociocultural da região.

2. CARGA HORÁRIA
Organização:
Participantes:
3. PÚBLICO ALVO E ESTIMATIVA DE PÚBLICO
4. CRONOGRAMA DE ATIVIDADES
5. RECURSOS NECESSÁRIOS
· ASCOM (assinalar os serviços a serem solicitados)
	Material online

	
	Banner site Sigeventos – 1900 x 300 pixels

	
	Logo para certificados – 300 x 190 pixels

	
	Identidade visual p/redes sociais (Story, feed...)


· PREFEITURA
	X
	Indicar o serviço

	
	Reserva de Auditório I (100 pessoas)

	
	Reserva de Auditório II (200 pessoas)

	
	Reserva de Auditório CCA (120 pessoas)

	
	Reserva de Auditório CCNAL (150 pessoas)

	
	Técnico de Som


Obs.: Verificar a disponibilidade do espaço antes de enviar p/cadastro do evento. Especificar dia e horário de reserva, e atividades da programação que demandam a presença do técnico de som, além da abertura do evento. Para reserva de salas e laboratórios, dirigir-se aos centros de ciências.

6. PARCERIAS (Científicas, tecnológicas ou financeiras, se houver)
· Instituição parceira:
· Tipo de parceria:
· Contrapartida institucional prevista:

PARA CONHECIMENTO
De acordo com o Artigo 14 do Capítulo VI da Resolução nº 285/2024, que normatiza a realização de cursos de curta  são atividades com carga horária entre 30 (trinta) e 60 (sessenta) horas.
É de responsabilidade da coordenação do curso acompanhar as demandas relacionadas às atividades acadêmicas e administrativas, garantindo que sejam atendidas de forma adequada e em conformidade com as diretrizes estabelecidas.
Caso a organização do evento opte por utilizar plataforma de inscrição e gestão externa à instituição, fica integralmente responsável pela emissão de certificados, declarações e demais documentos comprobatórios de participação.
Declaro que estou ciente dos termos e condições estabelecidos pela Resolução nº 285/2024 e comprometido em seguir as diretrizes aqui descritas.
Este formulário deve estar completamente preenchido e devidamente assinado para envio à DIVEXT (cadastrodeeventos.divext@uemasul.edu.br), a fim de que o curso seja cadastrado na plataforma SigEventos e liberado o acesso de gestor ao coordenador indicado.

Imperatriz, MA, ___ de ___ de 2025.

Assinatura do(a) coordenador(a) do curso:
Nome:

Assinatura do(a) diretor(a) de centro/curso ou Pró-Reitoria:
Nome:
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